
 

 

 
DECRETO Nº 060, DE 24 DE MARÇO DE 2025.  
 
 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Jacaraci, e dá outras 
providencias. 

 
 
DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA, Prefeito do Município de JACARACI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci.  
 
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Jacaraci;  
 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 245 de 18 de outubro de 2023. 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1°. NOMEAR OS MEMBROS TITULARES, com seus respectivos SUPLENTES, que representarão, de 
forma legal e Constitucional, as Entidades Governamentais e da Sociedade Civil na composição do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais do Município de Jacaraci-Ba, referente ao Biênio (2024-2026), 
conforme descrito abaixo: 
 
Membros Titulares e Suplentes do Poder Público: 
 
Representante da secretaria municipal de educação e cultura 
 
Presidente: Caio Pardinho Dos Santos  
Suplente: Elen Sandy Oliveira Santos Campos  
 
Representante das Escolas Municipais: 
 
Titular: Edna Alves Neves  
Suplente:  Verônica Pereira Santana Matos 
 
Representante da administração 
 
Titular: Cláudio Zeferino da Silva 
Suplente: Marcos Roberto Barbosa Campos Júnior  
 
Representante da Câmara Municipal 
 
Titular: Hélio Teixeira Gomes  
Suplente: Antunes Marcos David Brito 



 

 

 
Representante das Artes Visuais, culturas digitais e literatura 
 
Titular: Maria Dos Santos Rocha  
Suplente: Edson Batista dos Santos  
 
Representante dos Músicos e cantores: 
 
Titular: João Aparecido Alves Ribeiro  
Suplente: Adalton de Souza Silva  
 
Representante de Ternos de reis 
 
Titular: Joani Barbosa Oliveira  
Suplente: Osvaldo Pereira de Souza  
 
Representante das bordadeiras 
 
Titular: Valdenilde Dantas Brito  
Suplente: Alzenira Dantas Brito  
 
 
Art. 2º. Fica nomeado Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário eleitos em 
reunião, ocorrida no dia 24/03/2025.  
 
Sendo:  
 
Presidente: Caio Pardinho Dos Santos  
Vice-Presidente: Elen Sandy Oliveira Santos Campos  
I – Secretário: Mara Lija Ribeiro da Silva Pessoa  
II – Secretário: João Aparecido Alves Ribeiro   
 
 
Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições ao contrário.  
 
Jacaraci/BA, 24 de março de 2025. 
 
 

 
_________________________________________________________ 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


